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Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios e á assinatura do ASSINATURAS 

Boletim Oficial deve sei- enviada á Administra pio da Imprensa Nacional, na cidade 
da Praia. 

Para o país: Para países de expressão portuguesa: 
Os originais dos vários serviços públicos deverão conter a assinatura do chefe, 

autenticadas com o respectivo carimbo a Óleo ou selo branco. Ano Semestre Ano Semestre 

O preço dos anúncios ê de 1200$ a lauda. Quando o anúncio for exclusiva,nente 1 Sóríe ............... 1 800$00 1200$00 1 Sóiie ............... 2 400$00 1800$00 de tabelas intercaladas no tato, será o respectivo espaço acrescentado de .,0%. 
11 Serie ............... 1000800 600800 11 Sórie .... . ..........  1600$00 1 200$00 

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer anúncio ou j e ii Sórís 2 500$00 1 500$00 
outro assunto sujeito apa.ga,nentoéde 600$. lei! Sortes ...... 3 IOOSOO 2 100$00 

AVULSO por cada púvna .. 4S00  
Não serão publicadas anúncios que não venham acompanhados da importância Para outros países: 

srecisa para garantir o seu custo. Os períodos de assinaturas contorci-se 
por anos civis e seus sCrtieolrc's. Os 1 Série ............... 2 800$00 2200$00,  

Os demais actos referente  à publicação no Boletim Oficial estão regulanientados núntetos publicados antes de ser Iminada 
pelo Derreto n'74192, publicado no .Suplemento ao Boletim Oficial n'26192,  de 30 a assinatura, osão considerados venda li Sõ................ 2000$00  1 600 00 

de Junho avulsa. lei! Séries 3500$00 2500$00 

SUMÁRIO Município do Porto Novo: 

Câmara Municipal. 

Município da Brava: 

Câmara Municipal. 

Município do Paul: 

Câmara Municipal. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais e outros. 

PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho-conjunto de S. EXM o Primeiro Ministro e o Ministro 
da Agricultura, Alimentação e Ambiente. 

De 7 de Junho de 1996: 

É requisitado, ao abrigo das disposições dos artigos 1lQ a 13 do De-
creto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, combinado com o artigo 2 do 
Decreto-Lei n° 56/78, do 15 de Julho, o técnico superior principal, 
referência 15, escalão A, do quadro de pessoal do INERF, enge-
nheiro António Pedro Barbosa Borges para, em comissão ordiná-
ria de serviço exercer as funções do Conselheiro do Presidente da 
República, cora eleito a partir de 1 do Julho de 1996. 

A despesa tora cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, d?-
visão 1, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Dispensado de anotação pelo Tribunal de Contas. 

Direcção-Geral da Administração da Presidência da República, na 
Praia, 

 2 

 de  J

ulho 996imt0rr C

ândido Santana.

A 

Presidência da República: 

Direcção-Geral de Administração. 

Chefia do Governo: 

Instituto da Condição Feminina. 

Direcção-Geral de Administração Pública. 

Direcção dos Serviços de Administração-Geral. 

Ministério da Coordenação Económica: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério dos Negócios Estrangeiros e das Comunida-
des: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério da Educação, Ciência e Cult..ua: 

Direcção-Geral do Ensino. 

Ministério da Defesa Nacional: 

Gabinete do Ministro. 

Mini$ério da Justiça e da Administração Interna: 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários. 

Ministério das Infraestruturas e Transportes: 

Secretaria-Geral. 

Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente: 

Direcção-Geral de Administração. 

Município de Santa Cruz: 

Câmara Municipal. 
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CHEFIA DO GOVERNO 

GABINETE DO PRIMEIRO-MINISTRO 

Instituto da Condição Feminina 

Despacho da Presidente do Instituto da Condição Feminina: 

De 19 de Junho de 1996: 

Hélène Monteiro, nomeada para exercer as funçiies de técnico supe-
rior, referência 13, escalão A, do Instituto da Condição Feminina 
nos termos da alínea c) do artigo 28 do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 
de Julho, conjugado com ponto 1 do artigo 13 da Lei n° 102/IV/93 
de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento no subsídio atribuido ao Instituto da 
Condição Feminina classifi. funcional 801.00.38.03 B inscrito no or-
çamento do ex-Ministério do Trabalho, Juventude e Promoção Social. 
-(Visto pelo Tribunal de Contas em 8 de Julho de 1996.) 

Gabinete da Presidente na Praia, 10 de Julho de 1996. - A Di-
rectora de Serviço, Maria Júlia Alces. 

GABINETE DO MINISTRO-ADJUNTO 
DO PRIMEIRO-MINISTRO 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho da Directora de Serviço dos Recursos Humanos, por 
delegação de S. Exi  o ex-Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros: 

De 21 de Fevereiro de 1995: 

Armando Pires Gonçalves, condutor auto pesado, referência 4, esca-
lão E, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral das Infraestruturas do Ministério de Infraestriituras e 
Transportes - desligado de serviço para efeitos do aposentação 
nos termos da alínea a) do artigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de 
Dezembro e do Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão provisória anual de 208 681$20 (duzentos e oito 
mil, seiscentos o oitenta e um escudos e vinte centavos), sujeita a 
rectificação, calculada em conformidade com o artigo 49  do De-
creta-Lei n° 89/94, correspondente a 30 anos de serviço prestado 
ao Estado incluindo os aumentos legais. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1, divisão 12' , código 17.1 
do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas cio 5 de 
Junho de 1996.) 

De 4 de Março: 

Maria Cândida Lopes Carnes, ajudante de serviços gerais referên-

cia 1, escalão D, do Ministério da Educação - desligada de ser-

viço para efeitos de aposentação nos termos da alínea a) do ar-

tigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do Decreto-Lei n° 

89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão provisória anual 

de 150 878$25 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e oito 

escudos e vinte e cinco centavos), sujeita a rectificação, calculada 

em conlbrmidade com o artigo 45  do Decreto-Lei n° 89/94, corres-

pondente a 30 anos do serviço prestado ao estado, incluindo os au-

mentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 26 do 

Junho de 199(i). 

As despesas têm cabimento no capítulo 1°, divisão 21° códi lo 17.1 

do orçamento vigente. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de fornia inexacta no Boletim Oficial II Sé-
rie n° 9/96, de 26 de Fevereiro, o despacha da Directora do Serviços 

dos Recursos Humanos, por- Delegação de S. Ex° o Ministro da Presi-

dência do Conselho de Ministros, de 2 de Maio de 1995, referente 

fixação da pensão provisória do Sr. Manuel João da Cruz, fiscal 

rêací,..5, escalão A, da Direcção-Geral da Administração da Presidên-

cia da República, pelo que se publica de novo na parte que interessa: 

Onde se lê: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 21°, código 17.1 do orçamento de 1995. 

Deve lei--se: 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita nu capítulo 1°, di-
visão 21°, código 17.1 do orçamento de 1995. - (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 9 de Fevereiro de 1996. 

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos, na Praia, 3 do Julho 

de 1996. —A Directora, Moi-ia de Fátima Duarte Almeida. 

Direcção dos Serviços de Administração-Gerr - 

Despacho-Conjunto de S. Ex° o Ministro das Infraestruturas e 

Traspoi-tes é o de S. Ex o Secretário de Estado da Juven-

tude e Desportos: 

De 1 de Junho di' 199(3: 

De 29 de Fevereiro 1996: 

António Rodrigues Pires, técnico superior principal, da Ministério da 
Agricultura, exercendo em comissão de serviço as funções de 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República de 
Cabo Verde em Bona - desligado de serviço para efeito de apo-
sentação nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, 
conjugado com a alínea a) do artigo 45  da Lei n' 98/IV/93, de 31 de 
Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com di-
reito a pensão provisória anual de 1 061 537$40 (um milhâo e 
sessenta e um mil, quinhentos e trinta e sete escudos e quarenta 
centavos), sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o 
artigo 375 do Estatuto da Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, combinado com o artigo 5° da Decreto-Lei a° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de sei-viço prestado ao Estado, incluindo os au-
mentos legais. - (Visado pela Tribunal de Contas  em 25 de 
Junho de 1996.) 

Jose Cai-los Rodrigues Fortes, técnico superior, referência . 1, esca-
lão A, de nomeação deli ia tiva do quadro da Secretaria-( 'ral do 

Ministério das Infraestruturas e Transportes, requisitaci, para 

ao abrigo dos n°s 1 e 3 do artigo 3° do Decreto-Legislativo n° 3/95 

de 20 de Junho, em conjugação com a alínea é) do artigo 14° da 

Lei n' 102/IV/93, de 31 de Dezembro e do n°3 do artigo 11° do De-

creta-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, exercer, em comissão ordinária 

de serviço, as funções de assessor do Secretário de Estado da Ju-
ventude e Desportos. 

A despesa tem cabiaienco na dotação do capitula 1°, divisão 3, có-

digo 1.2 do o/'çainc'n tu cio Estado para o corri.- nte ano. (Isente) do visto 
do Tribunal de Co ri tas). 

Direcção dc' Serviços da Adnmi nistraçãu Geral, na Praia 3 de 
Julho de 1996. - Pelo Director de SERviços, José Silva Feri-eira. 
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MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex5  o Ministro da Coordenação Económica: 

De 23 de Maio de 1996: 

Maria Manuela Neto Duarte Fonseca, jornalista, nomeada nos ter-
mos dos n5s 1 e 3 do artigo 3° do Decreto-Legislativo n° 3/95, de 20 
de Junho, para, em comissão ordinária de serviço, exercer as fun-
ções de assessora de- Imprensa, no Gabinete do Ministro da Coor-
denação Económica, com efeitos a partir de 27 de Maio de 1995. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di 
visão 1, código 1.2 do orçamento de 1995. 

Despacho de S. Ex5  o Secretário de Estado das Finanças: 

De 4 de Junho de 1996: 

Manuel dos Santos Alves, agente da guarda fiscal de 1° classe, trans-
ferido por conveniência de serviço da delegação Aduaneira de 
S. Filipe para o Posto Fiscal dos Mosteiros, nos termos do artigo 
45 do Decreto-Lei n°87/92, de 16 de Julho. 

Simprónia Lourdes Brito, referência 6, escalão C. 

Deve-se ler: 

Controlador de Primeira. 

Isabel Ramos Li lia, ro fe'iô ii cia 8, escalão C; 

Deolinda Freire Tavares, referência 8, escalão A; 

Gisebela Maria R. Barbosa, referência 8, escalão A; 

Simprónia Lourdes Brito, referência 8, escalão A. 

Onde de lê: 

Tesoureiro Principal. 

Daniel Silvestre Além, referência 7, escalão G; 

Apoio Augusta Cardoso, referência 7, escalão G. 

Deve-s ler: 

Tesoureiro Principal. 

Daniel Silvestre Além, referência 8, escalão D; 

Apalo Augusto Cardoso, referência 8, escalão D. 

Direcção-Geral de Administração, na Praia, 3 de Julho de 1996. 
- Pelo Director-Geral, José Jorge Lisboa da Costa Santos. 

De 26 oo 

Alindo de Pina Teixeira Brandão, técnico adjunto referência 11, esca-
lão B, do quadro da Direcção-Geral de Estatística do Ministério 
da Coordenação Económica, exercendo em comissão de ordinária 
de serviço as funções do secretário municipal de S. Filipe, trans-
ferido para o quadro privativo do citado Município, nos termos da 
artigo 6° do Decreto-Lei n2  87/92, de 16 de Julho. 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS E DAS COMUNIDADES 

Direcção-Geral de Administração 

RECTIFICAÇÕES 

Por erro da Administração liii publicado de forma inexacta na Bo-
letim Oficial n° 24/96, de 17 de Julho, o despacha de S. Ex' o Secre-

ia de Estado das Finanças de 13 de Junho, rcft'rente à pi'oriuga-
o da licença de longa duração do oficial pri nci pai Júlio  César da 

Conceição Évora dos Santos, rectifica-se na 1)lil'te que interessa: 

Onde se lê: 

'Com efeitos a partir de 13 de Junho de 1995. 

Deve-se ler: 

"Com efeitos a partir de 13 de Junho de 1996'. 

Por erro da Administração foi publicado de ferino inexacta a rec-
tificação da lista nominativa da Direcção-Geral das Alfándegas, no 
Boletim Oficial, n° 23/96, de 10 de Junho, rectifica-se na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

Controlador de primeira. 

Isabel Ramos Lima, referência 8, escalão C; 

Deolinda Freire Tavares, referência 6. escalão C; 

Gisebela Maria R. Barbosa, referência 6, escalão C; 

Despachos do S. Ex° o Ministro dos Negócios Estrangeiros e 
das Co nu ni dados: 

De 28 do Junho de 1996: 

Salomão Lupc's de Burros, oficial principal referência 9, escalão C, do 
quadro do pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros e das 
Corou iodados -.- concedido, nos ter-mos do n° 1 do artigo 47°, do 
Decreto-Legislativo o° 3/93, de 5 de Abril, a licença sem venci-
mento de longa duração com efeitos a partir de 1 de Junho de 
1996. 

Fernando Vicente Freitas, escriturário-dactilógrafo referência 2, es-
calão A, do quadro do pessoal do Ministério dos Negócios Estran-
geiros e das Comunidades - concedido, nos termos do n5  1 do ar-
tigo 47°, do Decreto-Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, a licença 
sem vencimento do longa duração com efeitos a partir de 1 de 
Junho do 1996. 

Dei do,  Julho: 

Mário Ferreiro Lopes Camões, conselheiro de Embaixada, 2° escalão 
do quadro do pessoal diplomático deste Ministério, transferido 
dos Serviços Centrais para a Embaixada de Cabo Verde em 
França , por conveniência de serviço, nos termos dos artigos 439  e 
46" do Deci'c'to-Lc'j n°7/96, de 26 de Fevereiro. 

(Isento da anotação do Tribunal de Contas), 
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Eduardo Jorge Silva, secretário de Embaixada, do 49  escalão, do qua-
dro do pessoal diplomático deste Ministério, transferido dos Ser-
viços Contraia para a Embaixada de Cabo Verde em Roma Itália, 
por conveniência de serviço, nos termos dos artigos 439 e 46° do 
Decreto-Lei n° 7/96, de 26 de Fevereiro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, 
divisão 10h, código 1.2 do orçamento vigente. 

(Isentos de anotação do Tribunal de Contas). 

Ministro da Defsa Nacional, nos termos do artigo 39  do Decreto- - 
Legislativo a° 3/95 de 20 de Junho, conjugado com o artigo 23 do 
Decreto-Legislativo n°35/95, de 26 de Junho. 

Capitão Arsénio Conceição Comes, nomeado para em comisrio nor-
mal de serviço, exercer o cargo de assessor do Ministro da Defesa 
Nacional, nos wrmos do artigo 3° do Decreto-Legislativo ° 3/95 
de 20 de Junho, conjugado com o artigo 239  do Decreto-Legislativo 
n° 35/95, de 26 de Junho. 

Direcção-Geral de Administração Direcção dos Recursos Ruma- As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di- 
nos, na Praia, 8 de Julho de 1996. - Director-Geral, Arlindo Horácw visão 1°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Isentos do visto do Tri- 
Gomes. bunal de Contas). 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E CULTURA 

Direcção-Geral do Ensino 

Despacho de S. Ex' o Ministro da Educação, Ciência e Cul-
tura: 

De 25 de Junho de 1996: 

Antónia Maria de Jesus - professora do Ensino Básico Integrado, 
eventual, referência 11, escalão B, em serviço na Escola da Vila 
da Ribeira Grande, concelho do mesmo nome, exonerada das refe-
ridas funções, a seu pedido, com efeitos a partir de 15 de Junho 
do ano em curso. 

Direcção-Geral do Ensino, 1 de Julho de 1996. - A Directora-
Geral, Filomena Delgado. 

Despacho da Directora-Geral do Ensino, por delegação do Mi 
nistro da Educação, Ciência e Cultura: 

De 27 de Junho de 1996: 

Maria Alvos Rodrgues Neves Cardoso - professora do EBI, de no-
meação definitiva, da Direcção-Geral do Ensino concedido 90 dias 
de licença sem vencimento, nos termos do Decreto-Legislativo n9  
3/93 de 5 de Abril, com efeitos a partir da data do despacho. 

Maria Augusta Alves de Oliveira Antunes - professora do quadro 
da ex-EBC de Lavadouro, concedida a redução de carga horária 
de quatro tempos semanais, com efeitos a parúr do ano lectivo de 
1996/97, nos termos do artigo 6° do Decreto-Lei a9  101 - E/90. 

Gabinete do Ministro da Defsa Nacional, na Praia, 11 de Junho 
de 1996. - A chefe da divisão, Serafina Alces. 

oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciári )S 

Despacho de Sua Ex' o Ministre da Justiça e da Adni nistra-
ção Interna. 

De 17 de Maio de 1996: 

Daniel Boaventura Gonçalves, escriturário-dactilógrafo, referência 2, 
escalão 13 do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico, colocado no Tribunal Judicial da Comarca de S.Vicente, pu-
nido com a pena de demissão, ao abrigo das disposições conjuga-
das dos artigos 3° alíneas b), e), e) e n), 149, n° 1-ai. fi, 15°,169, 
n° 7, 171, n 7, 21°, n°4, 28°, n°s 1, 2 alíneas b) e 3-ai e), 301, 311-
-al e) e 339  n° 1- alíneas a), b), e) ej) e 2, todos do EDAAP. 

De 19 de Junho: 

João da Cruz Pereira, delegado do Procurador da República, na si-
tuação de licença de longa duração, prorrogado, ao abrigo das dis-
posições dos artigos 479  e 48° do Decreto-Legislativo n° 3/93, por 
mais um ano a iekrida licença, com efeitos a partir de 11 e Abril 
de 1996. 

De 28: 

Maria Antónia Sequeira, professora do Ensino Secundário, relé-
rência 13, escalão A, de n0m'ação definitiva, do Liceu Ludgero 
Lima, concedida a redução de carga horária de seis tempos se-
manais com efeitos a partir do ano lectivo 1996/97, flOS termos do 
artigo 6° do Decreto/Lei n° 101— E/90. 

Direcção-Geral do Ensino, 1 de Julho de 1996. - O Director da 
D A E. - Julião Barros 

ss po 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 
Despacho de S. Ex' o Ministro da Defesa Nacional: 

De 11 de Junho de 1996: 

Capitão Joaquim Moreira Silva Rodrigues, nomeado para em comis-
são normal de serviço, exercer o cargo de Director de Gabinete do  

De 24: 

José Carlos da Luz Delgado, técnico superior, referência 13, esca-
lão B, de nomeação definitiva, do quadro da Direcção-Geral de Es-
tudos, Legislação e Documentação, concedido, ao abrigo das dispo-
sições dos artigos 479  e 489  do Decreto-Legislativo n° 3/93, um ano 
de licença sem vencimento de longa duração, com efeitos a partir 
de 1 de Julho de 1996. 

De 1 de Julho: 

Anita Cabral Carvalhal, escriturária-dactilógrafa, referência 2, esca-
lão A, provisória, do quadro das Secretarias Judiciais e do Minis-
tério Público, colocada na Procuradoria-Geral da República, na si-
tuação de licença por 90 dias, concedida ao abrigo do ')ecrcto-
Legislativo n°  3/93, 1 ano de licença de longa duração, a - rtir de 
1 de Julho de 1996. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, aos 3 de Julho 
de  1996. - Pelo roctor-Geral, Avelino VereM. 
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MINISTÉRIO DAS INFRAES'IRUTURAS MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
E TRANSPORTES 

Câmara Municipal 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex° o Ministro das Infi-aesti-utu ias e Trans-
portes. 

De 14 ' Junho de 1996: 

Manuel Spencer Lopes dos Santos, técnico superior, iCf9ncia 14, 
escalão B, do quadro da Direcção-Guiai do Ordenamento do Terri-
tório do Ministério das Infraestruturas e Transportes, dada por 
finda a comissão de serviço no cargo de Director de Serviço, nos 
termos do n9  1 do ai-Ligo 6 do Decreto-Lei n° 31/89 de 3 de Junho, 
a partir de 1 de Julho do corrente ano. 

Manuel Nascimento Santos Carvalho, técnico superior, referên-
cia 14, escalão B, do quadro da Direcção-Ger.f das Infraestrutu-
ras do Ministério das Infi-aesti-utui-as e Transportes, dada 1)01 
finda a comissão de sei- viço no cargo de Delegado da Delegação de 
Santiago da referida Direcção-Geral, nos termos do n5  1 do artigo 
6° do Decreto-Lei n5  31189 de 3 de Junho, a pai-til- de 1 de Julho 
do corrente ano. 

Direcção de Ser'iço de Administração da Secretaria-Geral do Mi-
nistério das Infraestruturas e Transportes, na Praia, 25 de Junho de 
1996. - A Directora de Serviço, Maria da Luz Ramos Monteiro O. 
Santos. 

0§0 - 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Direcção-Geral da Administração 

Despacho de S. Ex5  o Ministro da Agricultura, Alimentação e 
Ambiente: - 

De 17 de Junho de 1996: 

Augusto Alfredo Feri-eira, condutor auto pesado, referência 4, esca-
lão A, da Direcção-Geral da Agricultura, Silvicultura e Pecuária, 
na situação de licença sem vencimento de longa duração, prorro-
gada a referida licença por mais um ano, com efeitos a partir de 
15 de Junho de 1996. 

Despacho-onjunto de S. Ex5  o Ministro da Agricultura, e o 
Presidente da Associação dos Municípios de Santo Ao tão: 

De 20 de Fevereiro de 1996: 

António Monteiro Neves, técnico superior, relbrência 14, escalão B, 
do Ministério da Agricultura, renovada a comissão ordinária de 
sei-viço que vem exercendo no Gabinete Técnico Intermunicipal 
da Associação dos Municípios de Santo Antãc, par um período de 
mais uni ano, com efeito a partir de 1 de Março de 1996. 

Direcção-Gerãl da Administração na Praia, 3 de Ji limo de 1996 
- A Directora-Geral, Maria Filomena Coelho Moreira. 

Deliberação da Câmara Municipal de Santa Cruz: 

De 4 de Julho de 1996: 

Eofemio dos Santos Carvalho Silva, assistente administrativo refe-
rência 6, escalão E, do quadro do pessoal desta Câmara Munici-
pal, nomeado nos termos do artigo 409  n5  2 do Decreto-Lei ng 86/ 
92, de 16 de Julho, conjugado com o artigo W alínea a) da lxii n5  
102/1V/93, de 31 de Dezembro, para exercer em comissão de ser-
vico e cargo de chelb de secção, nível 1, com colocação na Secreta- 
ria-Gerai C5rnara Municipal de Santa Cruz. 

O encargo correspondente será suportado pela dotação inscrita no 
capítulo 5, artigo 1, n5  1, do orçamento vigente. - (Isento de visto, 
nos termos do artigo 149  da Lei n° 84/IV/93). 

Secm-etria-Gcraf da Câmara Municipal de Santa Cruz, 8 Julho 
de 1996. - O Secretário Municipal, Manuel Monteiro de Pina-  

oo 

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Ex." o Presidente da Câmara Municipal do 
I-omtu Novo: 

De 30 do Maio de 1996: 

Afbnso Henrique Alves, oficial principal, referência 9, escalão C do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal do Pai-Lo Novo, progride, 
nos termos do n° 2 do ai-Ligo 42 do Decreto-Lei n5  86/92 de 16 de 
Julho, para o escalão D. 

Lucy Fernandes Oliveira Morais, oficial principal, referência ), ica-
lão C do quadro de pessoal da Câmara Municipal do Por N. vo, 
pi-ogi-ide, nos termos do n9  2 do artigo 42 do decreto-lei i 86/92, 
de 16 de Julho, para o escalão D. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 3, ar-
tigo 15, n 1 do orçamento municipal vigente. 

Paços do Concelho do Porto Novo, 30 de Maio de 1996. - O Presi-
dente cia Câmara Municipal, Joc-1 Amaranle Silva Barros. 

op 

MUNICÍPIO DA BRAVA 

Câmara Municipal 

Despacho de! Sua Ex5  o Presidente da Câmara Municipal 
Brava: 

De 16 de Abril de 1996: 

David Lima Comes, Secretário Municipal da Câmara dr Brava, 
confirmado nas referidas funções por deliberação da Câmara, to-
ruada na reunião de 27 de Março p.p do e ao abrigo do artigo 1129  
o9  2 da Lei o° 135/IV/95. 

Adriano Silva de Pina, técnico-adjunto, designado para a partir desta 
data desempenhar as funções de chefe de Departamento de 

a ia01ara Municipal da Brava. 
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- 

Amarildo Gemes Silva, técnico-adjunto, designado para de-

sempenhar as funções de chefe de Departamento de Urbanismo, 

Infracstruturas e Obras. 

Câmara Municipal da Brava, 13 de Maio de 1996. - O Secretário 

Municipal, David Lima Comes. 

po 

MUNICÍPIO DO PAUL 

Câmara Municipal 

Despachos de Sua Ex o Presidente da Câmara Municipal do 

Paúl: 

De 20 de Maio de 1996: 

É dada por finda, a partir desta data a Comissão de Serviço de Iri-

neo Rodrigues Nascimento Pires, no cargo de Secretário Munici-

pal da Câmara do Paúl. ao abrigo do disposto no artigo 84° da Lei 

n9  134/IV/95, de 3 de Julho. 

Evolorena Mariana Pires Almeida, oficial principal, referência 9, es-

calão C, definitiva, do quadro da Câmara Municipal do Paúl, 

exercendo actualmente funções de,  chefe de Oabinc'te do Presi-

dente, nomeada nos termos do artigo 27 da Lei n9  102/IV/93, de 

31 de Dezembro, conjugado com artigo lO de Decreto-Lei o5  31/ 

89, de 3 de Junho, para em regime de substituição desempenhar 

as funções de secretária Municipal, até o preenchimefito defini-

tive do lugar. - (Isento do visto do Tribunal de Contas) 

A despesa tem cabimento no capítulo 3°, artigo 16°, número 1 do 

orçamento em vigor. 

José António Silva Branco, técnico adjunto, referência 11, escalão A, 

da Direcção dos serviços técnicos do quadro da Câmara Municipal 

do Paúl, nomeado, nos termos do artigo 27 da Lei n 102/IV/93, 

de 31/89, de 3 de Junho, pala em regime de substituição desem-

penhar as funções de chefe de Departamento de Urbanismo e lo-

fraestruturas, iível II. —Isento do visto do Tribunal de Contas). 

A despesa tem cabimento no capítulo 4°, artigo 31°, nó mero 1 do 

orçamento em vigm'. 

Câmara Municipal de Paúl, na Vila das Pombas, aos 20 de Maio 

de 1996. - O Secretário Municipal, Irineu Rodri'uc's Nascimento Pi-

res. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MUNICÍPIO DO PAUL 

Câmara Municipal 

EDITAL N° 1196 

Alciclio ,Jo,sú Guitt-alues 'lacares, Presidente d0 Câmara do Paul 

Faz público que por deliberação desta Câmara Municipal na sua 

sessão ordinária do dia 22 Fevereiro do corrente ano, deliberou, ao 

abrigo do disposto no artigo 939  da Lei ri' 134/IV/95, de 10 de Julho, 

criar os seguintes pelouros: 

PELOURO 1: Cooperação e Desenvolvimento Económico, abar-

cando OS (ricas de Formação Profissional e Emprego. 

PELOURO II: Saneamento Básico e Urbanismo, enquadrando es 

sectores de 'l'runsportes Rodoviários, Electricidade, Habitação e 

Obras. 

PELOURO III: Educação, Desporto e Promoção Social, t brindo 

as áreas de Saúde, Cultura e Mulher e Desenvolvimento. 

PELOURO IV: Desenvolvimento Rural e Comércio Interno, co 

brindo as áreas de Ambiente e Protecção Civil. 

Câmara Municipal do Paúl, 23 de Fevereiro de 1996. - O Presi-

dente da Câruarir Municipal, AI-cidio Gonçalves Tacares. 

DELIBERAÇÃO 

César Augusto Monteiro Melício, engenheiro civil, Vereador da Câ-

mara Municipal do Paúl, designado ao abrigo da autorização da 

Asserriblein Municipal do Paúl e aos Lermos do ãrtigo 989  alí-

nea qi, conjugado corri o ar-ligo 88 da Lei 134/IV/b5, dc 3 de Jui%o, 

para exercer as funções de Vereador profissional a tempo inteiro, 

ocupando-se do Pelouro de Saneamento Básico e Ur-banisr; ir, 

E delegado no Vereador a coordenação dos serviços nos vetores 

de Planearirento, Suricairrento Básico, Habitação, Transpor-te., Rodo-

viários e Policia, abrangendo também a autorização de despesas de' 

vidimirierite omçarrrc'ntadas e a assinatura de correspondências relbren-

Les aos sectores indicados. 

MUNICÍPIO DA PRAIA lerneu Rodrig'ues Nascimento Pires, Vereador da Câmara Municipal 

do Paúl, designado ao abrigo da autorização da Assembleia Muni-

cipal do Paúl e rios ter-tinos do artigo 989  plínca q), conjugodo com 

Assembleia Municipal o ar-tipo 88° da Lei 134/1'V/95, de 3 de Julho, para exercer as fun- 

çõc-s de Ver-eador profissional a tempo inteiro, ocupando-se de Pe-

lou ro de Educação Desporto e Promoção Social. 

Por se ter publicado de forma inexacta na II Série do Boletim Ofi-

cial, n°21 de 27 do Maio de 1996 o Edital n°4/96, de Assembleia Mu-

nici pai. rectifica-se como se segue: 

Onde se lê. 

Assembleia Nacional 

Deve ler-se: 

Assembleia Municipal. 

Assembleia Municipal na Praia, 4 de Julho rle 1196, A Mesa na 

Assembleia Municipal, Mário Augusf o Monteiro. 

É delegado rio Vereador a coordenação dos serviços nos sectores 

da Saúde, Educçáe, Promoção Social, Cultura e Desportos, abran-

gendo tnirrbérrr a autorização de despesas de vida nrente orçamentadas 

e a assinatura de correspondências referentes aos sectores indicados. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capita r 1°, ar-

tigo 1°, ri' 1 do orçamento vigente. 

Câmara Municipal do Paúl, 20 de Maio de 1996. - O Presidente 

da Câriar'a Municipal, Ajcã/ji, José Conçaives 7'auares. 
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MUNICÍPIO DA BRAVA III - DEPART. URBAN. INFRAESTR. 

Câmara Municipal 

DELIBERAÇÃO 

Em conlhrmidadu com a alínea h do artigo 57 do Decreta-Lei 

52-A190 de 4 de Julho conjugada com alínea e) cio artigo 920  da Lei 

134/IV/95 a Câmara Municipal deliberou aprov:r o quadro de pes-

Soai que abaixo se indica. 

Quadro do pessoal para o ano de 1996 

Departamento/cargos. 

- GABINETE DO PRESIDENTE 

1 - Secretário(a) 

1 - Escriturário-dactilógrafo 

1 - Servente 

II— SECRETARIADO MUNICIPAL 

1 - Secretário Municipal 

lia - DEPART. CONTABILIDADE 

1— Técnico adjunto 

1 -Técnico profissional ou adjunto 

1— Escriturário-dactilógrafb 

1 - Tesoureiro 

II.b - DEPART. ADMIN. E PESSOAL 

2 - Escriturário-dactilógrafo 

2— Ajudante serviços gerais 

- - '°1nte cr VIÇOS gerais/limpeza 

1—Jardineiro 

1 - Responsável saneamento 

2—Fiscais 

5— Guardas 

4 - Condutores auto pesado 

2 - Condutores auto ligeiro 

2 - Auxiliares administrativo 

2 - Fiéis de armazéns 

2— Ageniz municipais 

II. b a - FONTENÁRIOS 

16 - Sei-ventos 

Ii.b.b - LIMPEZA URBANA 

30 - Serventes 

II.b.c - JARDINAGEM 

9 - Serventes 

2 - Técnicos adjuntos 

1 - Técnico profissional 

2— Mestres-de-obra 

4 - Carpinteiros 

IV - DEPART. ENERGIA E ÁGUA 

1 - Técnico médio ou superior 

1 - Chefe oficina mecânica 

5— Operadores/central eléctrica 

5 - Eléctricistas 

6— Serventes/ajudantes 

1—Técnico adjunto ou profissional 

1 - Caixa 

1 - Escritui-ário-dactilógi-aí'o 

7 - Operadores/est. bomhagern 

3 - Canalizadores 

V -- DEPART. DESENY. SOCIAL E ECONÓMICO 

1 -Técnico médio/superior 

3 - Técnicos profissionais e animadores comunitários 

1 - Escriturário-dactilógrafo. 

Paços do Concelho da Brava, 13 i. Maio de 1990. - O Secretário 
da Câmara Municipal, Da,-' Lona Cornos. 

NNiS JUDICIAIS E OUTROS 

o 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção - Gera, Registos, Notariado e Identificação Civil 

Cartório Notarial da Região 
1! Classe da Praia 

NOTÁRIO/SUBSTITUTO: JORGE RODRIGUES .È._12-5-3 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que a pre-
sente fotocópia composta de sete folhas, está conforme com o original, 
extraída do livro de notas para escrituras diversas número 5/C, de 
folhas 55 v a 62 v°, datada de catorze de Março de mil novecentos e 
iovecenws e noventa e cinco, em que foi constituída entre Jacinto 

Abreu dos Santos e outros, uma Associação sem fins lucrativos, deno-
minada Liga dos Amigos tio Brazi!, adiaate díagnrJ par. LAB:  nos 
termos seguintes: 

CAPÍTULO 1 

Disposição Gerais 

Artigo Primeiro 

constituída, por tempo indeterminado, a Liga dos Amigos do 
Brasil. adiante designada por LAB, que se rege pelos presentes Esta-
tutos. 
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Artigo Segundo 

A LAB Cem a sede no Brasil - Achada Santo António, podendo 
constituir delegações em qualquer ponto do território nacional e no 
estrangeiro, particularmente junto das comunidades cabo verdianas. 

Artigo Terceiro 

(Fins) 

A LAB, tem por objectivo contribuir para o desenvolvi mento eco-
nómico, social e cultural do bairro no Brasil - Achada Santo Antó-
nio, devendo para tanto: 

Congregar no seu seio todos quantos, no país ou no es-
trangeiro, independentemente da soa natu raliaa(lc ou 
nacionalidade, queiram dar uma contribuição de-
sinteressada ao desenvolvimento do bairro; 

Criar um espaço de diálogo, convivência e concertação; 

C) Interessar os seus membros no estudo aprofundado do 
bairro nos seus aspectos sociológico, económico e cul-
tural; 

d,l Contribuir para a dignificação dos seus membros e apoiar o 
seu desenvolvimento intelectual, cívico, moral e téc-
nico-profissional; 

LI) Estabelecer e desenvolver relação de cooperação inter-
câmbio c com associações congéneres nacionais e es-
trangeiras; 

D Estabelecer relações com organismos nacionais e es-
trangeiros, governamentais ou não 

g) Apoiar projectos em estudos ou em execução que visem o 
desenvolvimento do bairro, designadamente na área so-
cial, cultural, técnica, desportiva e mobilizando os seus 
membros e meios humanos e materiais possíveis; 

h) Elaborar e divulgar documentação com informações sobre 
actividades da LAB e sobre estudos ou quaisquer outros 
trabalhos que revistam de interesse para finalidades da 
LAB; 

i) Colaborar com as instituições municipais e outras, em tudo 
quanto diga respeito ao desenvolvimento do bairro; 

j reforçar o espírito do solidariedade e de entreajuda, par-
ticularmente em relação às camadas mais desfavo-
recidas e as vítimas de calamidades. 

Artigo Quarto 

(Património inicial) 

O património inicial da LAB é constituído pelo somatório das 
jóias de filiação dos fundadores na quantia de trezentos mil escudos. 

CAPÍTULO II 

Membros 

Artigo Quinto 

(Categorias dos membros) 

1. Os membros podem ser: 

Fundadores; 

Ordinários; 

e,) Honorários; 

d) Beneméritos. 

2. São fundadores aqueles que aderiram à iniciativa à data da 
constituição da LAB. 

3. São membros ordinários todas as pessoas admitidas poste-
riormente, pelo Conselho Directivo, mediante uma carta aclaração 
de compromisso de honra que respeita os Estatutos e denua, ii mas 
regulamentares que regem a LAB. 

São membros honorários todas as pessoas que tenham prestado 
relevantes serviços à LAB e sejam eleitos pela Assembleia-Gera] por 
dois terços dos membros, sob proposta do Conselho Directivo. 

São membros beneméritos todas as pessoas que tenham con-
tribuído significativamente para o engradecimento patrimónial da 
LAB e sejam eleitos nos termos do número anterior. 

A título póstumo, poderão ser proclamados membros honorá-
rios ou beneméritos as pessoas que preenchem os requisitas referidos 
nos números anteriores. 

Artigo Sexto 

(Direitos dos membi'ü) 

1. São direitos dos membros da LAB: 

Eleger a ser eleito para os órgãos da LAB; 

Propor a admissão de novos membros; 

e) Participar nos trabalhos e actividades da LAB; 

d,) Tomar parte nas deliberações dos órgãos da LAB. 

2. São direitos dos membros honorários e berirmé-itos os referidos 
no número anterior, com excepção do disposto nas alíneas a) cd). 

Artigo Sétimo 

(Deveres dos membros) 

São deveres dos membros da LAB: 

Pagar pontualmente as quotas e jóias; 

Exercer os cargos para que tenham sido eleitos; 

C) Prestara colaboração que lhes for solicitada pelos órgãos: 

d) Cumprir escrupulosamente,  os estatutos, os regularntos e 
as deliberações dos óYgãos da LAB. 

Artigo Oitavo 

(Perda da qualidade de membro) 

Perdem a qualidade de membro: 

Os membros que pediram a sua demissão; 

Os que, reiteradamente, violem os seus deveres ou, de qual-
que' modo, tenham comprovadamente lesado os interes-
ses da LAB. 

Artigo Nono 

(Perda do direitos de membro) 

Os membros que não pagaram a sua quota durante três meses, 
perdem os direitos corres pon dentes a essa qualidade. 

CAPÍTULO III 

órgãos 

SECÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Art igo Décimo 

(Enumeração) 

São órgãos da LAB: 

a) A assembleia-geral; 

à) O conselho o reci iVa; 

V) O conselho fiscal 

j) 0 conselho Coflsultjvu 



II SÉRIE - N° 28— B.O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —15 DE JUNHO DE 1996 31 

Artigo décimo primeiro 

(Eleição) 

Os titulares dos órgãos da LAB são eleitos pela assembleia-geral 
em sufrágio secreto, nos termos estabelecidos no regulamento eleito-
ral. 

SECÇÃO II 

Assembleia-geral 

Artigo décimo segundo 

(Definição e constituição) 

A Assembleia-Geral é o órgão máximo da LAB e é constituída por 
todos os membros. 

Artigo décimo terceiro 

(Mesa) 

A mesa da Assembleia-Geral é composta por um Presidente, um 
Vice-Presidente e três Secretários eleitos pela Assembleia-Geral por 
sufrágio secreto, por um período de dois anos. 

Artigo décimo quarto 

(Sessões) 

1 . A assembleia-geral reúne-se ordinriamente duas vezes por 
ano, devendo, na reunião do primeiro trimestre, apreciar o relatório 
e contas do ano social anterior, e na do segundo .emestre, discutir e 
aprovar o orçamento e o programa de actividades para o ano se-
guinte. 

2. A assembleia-geral reúne-se em sessão extraordinária, me-
diante convocação do Presidente da mesa da Assembleia-Geral, a so-
licitação do conselho directivo, do conselho fiscal ou de um terço dos 
membros. 

Artigo décimo quinto 

(Quorum) 

A assembleia-geral não poderá deliberar válidamente, em pri-
meiro convocatória, sem a presença de dois terço dos membros. 

Artigo Décimo Sexto 

(Competência) 

Compete à Assembleia-Geral: 

Garantir a manutenção dos princípios inspiradores da 
LAB; 

Eleger os titulares dos órgãos da LAB; 

Discutir e aprovar o relatório e contas do Conselho Direc-
tivo; 

d Discutir e apreciar as actividades dos restantes órgãos; 

e) Criar comissões de trabalhos permanentes para a reali-
zação de tarefas ou actividades no âmbito dos uns da 
LAB; 

/) Aprovar o programa anual, o orçamento e as linhas gerais 
de acção do Conselho Directivo; 

Discutir e aprovar projectos de alteração dos Estatutos e 
regulamentos; 

Fixar e alterar, sob proposta do Conselho Directivo, o 
quantitativo das jóias e quotas; 

SECÇÃO III 

Conselho Directivos 

Artigo décimo sétimo 

(Definição e constituição 

O Conselho Directivo é o órgão executivo e administrativo da as-
sociação e é composta por um Presidente, um Vice-Presidente, dois 
Secretários, dois Vogais, um Tesoureiro e dois suplentes, eleitos por 
dois anos. 

Artigo décimo oitavo 

(Sessões) 

O Conselho Directivo reúne-se em sessão ordinária men-
salmente. 

Reúne-se em sessão extraordinária mediante convocação do 
Presidente, ou a solicitação de, pelo menos, três dos seus men'•)ros. 

Artigo décimo nono 

(Quorum) 

O Conselho Directivos não podo deliberar válidamente sem a pre-
sença de dois terço dos seus membros. 

Artigo vigésimo 

(Votação) 

O Conselho Directivo delibera por maioria absoluta dos seus 
membros, tendo o Presidente o voto de qualidade. 

Artigo vigésimo primeiro 

(Competência) 

Compete ao Conselho Directivo: 

Orientar a actividade da LAB; 

Dar execução às deliberações da Assembleia-Geral; 

Organizar e superintender nos serviços da LAB; 

dl Criar comissões de trabalho eventuais para realir-ição de 
estudos ou actividades no âmbito dos fins da LA,; 

e) Propor à admissão de membro honorários e beneméritos; 

/) Propor à Assembleia-Geral o quantitativo das jóias e quotas 
a pagar pelos membros; 

g) Estabelecer relações de cooperação com entidades nacionais 
e estrangeiras; 

li) Autorizar o Presidente a propor acções judiciais, confessar, 
desistir e transigir; 

&) Administrar as finanças e o património da LAB; 

j Aprovar o regulamento interno; 

&) Exercer as demais funções previstas nestes Estatutos e nos 
regulamentos internos; 

Artigo vigésimo segundo 

(Competência do Presidente) 

Compele ao presidente convocar e orientar as rcurõc5 do 
conselho directivos o representar a LAB em juízo e fora dele. 

Artigo vigésimo terceiro 

(Substituição do Presidente) 

&) Exercer as demais funções previstas nestes Estatutos, nos O presidente é substituído nas suas faltas, ausências ou impe- 
regulamentos internos e na lei. dimento pelo vice-picidcnLo. 
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SECÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

Artigo vigésimo quarto 

(Constituição) 

O conselho fiscal á constituído por um presidente, um relator, um 
secretário e dois suplentes, eleitos por dois anos. 

Artigo vigésimo quinto 

(Sessões) 

O conselho fiscal refine-se, pelo menos uma vez por semestre. 

Artigo vigésimo sexto 

(Competência) 

Compete ao conselho fiscal: 

a) Verificar os balanços do receita e despesa, conferir es do-
cumentes de despesas e a legalidade dos pagamentos 
efectuados; 

h) Examinar a escrita da LAB; 

c) Emitir parecer sobre o relatório e contas do Conselho Di 
rective; 

(l) Emitir parecer sobre qualquer maté'ia de carácter eco-
nómico-financeiro, a solicitação dos restantes órgãos; 

e) Participar nas reuniões do Conselho Directivo, sempre que 
o entender conveniente, seio direito a voto. 

SECÇÃO V 

Conselho Consultivo 

Artigo vigésimo sétimo 

(Constituição) 

O conselho consultivo é o órgão auxiliar da LAB e é composto por 
cinco membros eleitos por dois anos, os quais designarão entre si uni 
presidente e um relator. 

Artigo vigésimo oitavo 

(Sessões) 

O conselho consultivo reúne-se, pelo menor, uma vez por se-
mestre. 

Artigo vigésimo nono 

(Competência) 

Compete ao conselho consultivo: 

Apresentar sugestões e recomendações quanto à melhor 
prossecução dos fins da LAB; 

Emitir pareceres sobre actividades, programas e projectos 
da LAB; 

e) Participar nas reuniões do conselho directivo, sempre que 1) 

entender conveniente, sem direito a voto. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Diversas 

Artigo trigésimo 

(Receitas) 

Constituem receitas da LAB: 

a) As jóias e quotas pagas pelos membros;  

b) Os subsídios, donativos, heranças, legados ou doações de 
entidades públicas ou privadas, nacionais 
geiras;  

(-) Os rendimentos de bens ou capitais próprias; 

d) Quaisquer outras receitas. 

Artigo trigésimo primeiro 

(Alterações aos estatutos) 

As alterações aos presentes Estatutos só poderão ocorrer em as-
sembleia-geral extraordinária, expressamente convocada para esse 
fim, medi ante votação làvorável de três quartos dos membros presen-
tes. 

Artigo trigésimo segundo 

Extinção da LAB) 

A extinção da LAB só poderá acorrer em assembleia-geral ex-
traordinária, exprossamente convocada para esse fim, mediante vo-
tação favorável de três quartos dos membros presentes. 

Em caso de extinção da LAB, o património desta terá o destino 
que a Assembleia Geral julgar conveniente. 

Artigo trigésimo terceiro) 

(Vinculação da Associação) 

A LAB, obriga-se pela assinatura conjunta de dois men nos do 
Conselho Directivo, um dos quais será obrigatóriamente tesou-
rei o. 

Cartório Notarial, na Praia aos quatro dias do mês de Outubro de 
mil novecentos e noventa e cinco. - O Notário substituto, Jorge Ro-
drigues Piles. 

Cartório Notas-ia) da Região de 1 Classe de S. Vicente 

Maria do Rosário de Fátina Brito Vieira, quarto ajudante do Car-
tório Notarial da Região de Pri o eira Classe de São Vicente. 

CERTIFICA 

Um - Que a fbtocópia apensa a esta certidão está conforme 
com o original; 

Dois - Que fbi extraída neste Cartório da escritura exarada 
de falhas trinta e dois verso a folhas trinta e quatro do 
livro de notas para escrituras diversas, número três; 

Três - Que ocupa cinco folhas que têm aposto o sob branco 
deste Cartório e estão, todas elas, numeradas e )or ele, 
ajo dan te rubricadas. 

CONTA: 

Artigo ............75$00 

Taxa de Reembolso ... ... 8$00 

Selo de acto .........18$00 

Impresso .............5$00 

Total ...............106$00 

Cartório Notarial da Região de 1 Classe de S. Vicente, no Mm-
ciclo, nus dezanove dias da mês cio Junho do ano de mil novecentos e 
noventa e seis. - O 4 Ajudanie, Maria do Rosário de Fátima Brjlo 
Touro. 

CONTRATO DE SOCIEDADE 

No dia treze de Junho de mil novecentos e noventa e seis, no Car-
tório Notarial da Região de T Classe de S. Vicente, perante, mim 
Lic. Ana Paula Morais Matos de Oliveira, respectiva notária compa-
receie)) como ou traga n tes 

Primeiro - António Joaquim Duarte, divorciado, natui d de S. 
Vicente que outorga por Si e ciii representação como prucu odor de 
José Alberto Silva Carvalho, casado com Iluda Clara Carvaino, sob o 
regime da comu n hão de acic;u iridos, natural do Porto e residente em 
Lisboa. 
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Segundo - Franklim do Rosário Spencer, casado com Maria do Artigo Décimo 
Rosário Spencer, no indicado regime de bens, natural do,  S. Nicolau. 

A assembleia-gera] é convocada por carta registada com uso de 
Verifiquei a identidade dos outorgantes que residem em S. Vi- recepção, com pelo menos quinze dias de antecidência. 

cente por conhecimento pessoal e a qualidade e poderes do primeiro 
por procuração que apresenta. Artigo Décimo Primeiro 

E por eles foi dito: 

Que têm acordado e constituem urna sociedade comercial por qurr-
tos que regerá pelo pacto social constante do seguinte articulado; 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta o denominação "C.P.I. - Centro de Produção 
Industria] Ldri'. 

Artigo Segu ndo 

A sociedade tem a sua sede na cidade do Miridelo, Cabo Verde, 
podendo abrir delegações ou secursais em qualquer parte do terri-
tório nacional ou no estrangeiros. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objecta a produção de ci irias, detergerr Les, 

produtos de higiene e limpeza e erirhalagerrs ou qualquer actividade 
não proibi da por lei e aprovada por deliberação de asse mblei a-geral 

Artigo Quatro 

A sociedade durará por tempo indeterminado  

Artigo Quito 

O capital social é de um milhão de escudos e corresponde à soma 
das quotas dos sécios: António Joaquim Duarte, unia quota rio valor 
de trezentos e quarenta mil escudos; Froriki im do Rosário Sperrcer, 
uma quota no valor de trezentos e trinta nu] escudos; José Alberto 
da Silva Carvalho, urna quota no valor de treze ri te s e Lrinto mil cerca - 
dos. 

O capital encontra-se realizado cio dinheiro rio valor de ci nquerrta 
par cento A realização do restante será obrigatoriamente feita 
quinze dias após a deliberação da assembleia-gera] convocada para o 
efeito. 

Artigo Sexto 

1 - Ë permitida a divisão e a cessão de quotas entre os sécios; 

2 - A cessão de quotas a Idvor de pessoas es.ranhas à sociedade 
só poderá ser feita mediante autorização da soei dade, a qual tom o 
direito de preferência, pagando a quota cedida pela valor apurado no 
último balanço dado. 

Artigo Séti iria 

1 - A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei ou por 
vontade unânime dos sócios reunidos em asscrrrbleia-geral, comiVo-
co da para o efeito e, na parti ir a, procederão co ri foi-ore acordarem e 
fôr de direito. 

2 - Em caso de mor-te ou interdição de qualquer sócio a sociedade 
continuará com os restantes e com os Irei-deli-os do sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes resolverem apartar-se da sociedade. Neste 
caso proceder-se-á ao balanço e os herdeiras receberão o que se apu-
rar- per-ten cor-lhes será pago pula forma a co nrb in rir emiti-e os sócios .  

Ai-ligo Oitavo 

1 - A administração dos negócios da sociedade e sua represen-
tação em juízo e fira dele, activa e passrvairienrte, suma exercida pelos 
gerentes que serão nomireados ciii assennnblei:r-gerznl, convocada ex-
pressamente para o efeito, decidindo sobre ri lirriiia de obrigar à so-
ciedade. 

2 - Os gerentes poderão delegar cru outra pe.;soa os seus poderes 
de gerência no todo ou em parte. 

Ai-Ligo Nu ir o 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, 1ininçrs, abo-
nações, letras de favor e outros doeu mentes estranhos cais negócios  
sociais, ficando o gerente pessoal mente responsável p, i pnejo nzo.s 
que dai advierem para sociedade. 

As deliberações dos sócios ser-ão tomadas por maioria absoluta de 
votos, salvo quando por lei seja exigida maioria qualificada. 

Artigo Décimo Segundo 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo de re-
serva legal, em mínimo de dez por cento, serão divididos em partes 
proporcionais às quotas de cada sócio e creditados nas respectivas 
contas, não podendo ser levantados senão após deliberação em as-
sernbleia-gerrrl - 

Artigo Décimo Terceiro 

A fiscalização da sociedade será atribuído a uma entidade es-
tranha à sociedade. 

Arquiva-se: Certidão da admissibilidade da Firma; Procuração 
:rci rua referida. 

Exibiu-se: Extracto da contri emitida pela Caixa Econónica de 
Cabo Verde hoje. 

Foi feita aos outorgantes em voz alta e no presença simolt neo de 
urubus ri leitura desta escritura e a explicação do seu conteúdo e a ad-
ven-tência de obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três me-
ses a contar de hoje, na competente Conservatória. 

Cartório Notarial da Região de 1 Classe de S. Vicente, no Mm-
dela, aos dezanove dias do mês de Junho do ano de mil novecentos e 
noventa e seis. —A Notária, Ano Pari/o Morais Malas de Oliveira. 

o 

Conservatória dos Registos de 14  Classe 

de São Vicente 

CERTIFICA 

o) Que a fotocópia operara a esta certidão está conforme com 
os originais; 

C) Que fui extraída da matricula e inscrição em vigor; 

à) Que foi requer-ido pelo n" dois do diário do dia de, oito de 
Junho do cor-rente ano, por Manuel Rosário da or1cei-
ção; 

cl) Que oco prr 3 lblh ris nu ineradas e r-ubricadas, pelo r..0 da ote 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

CONTA N5  112/96: 

Ar-' liv,  1 ............150$00 

Art" 11v, 2 ............120$00 

IMP - Suma ......... 270$00 

1()111 C. ,J ............27$00 

Sorna total ............ 297$00 

São duzentos e noventa e sete escudos 

Mi ridc'lrr 19 de Junho de 1996. - O Conservador, Ana Paula Mo-
mais Matos do,  Oliveira. 

CONTRATO DE SOCIEDADE 

No dia treze de M:rmrr de nrrl novecentos e noventa e seis, e 1 Cartó-
rio Notarial da Regiõru de Primeira Classe de S. Vicente, perante 
mim, Lie. Arma Paula Morais Matos de Oliveira, respectiva rotária, 
co aparecer-ri ri co ruir OU te go nutes: 

Primeiro - Ernuelimido dos Santos Duarte e esposa Elisa Neves 
Duarte, casados sob o regi rue da cnimmrunlm/io de adquiridos naturais de 
S. Vicente ia residenir. 
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Segunde - Fernando Évora Neves, natural de S. Antão; 

Victor Hugo Lima Spencer; 

Nilton Carlos Fortes Duarte; 

Orlando Crispim dos Reis Borges Monteiro; 

Manuel do Rosário da Conceição; 

Os quatro últimos são solteiros, naturais de S. Vicente onde todos 
residem. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes por conhecimento pes-
soal. 

E por eles foi dito: 

Que tem acordado e constituem uma sociedade comercial por quo-
tas que se regerá pelo pacto social constante do seguinte articulado 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação "CONFECÇÕES CELESTES 
LIMITADA". 

Artigo Segundo 

A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo, S. Vicente, po-
dendo estabelecer delegações cm qualquer parte do território na-
cional. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objectivo a produção de cortes e confecções 
de uniformes gerais butiques com malha, seda, renda, bordados, tri-
côs, cerigrafia, podendo no entanto alargar mediante a deliberação 
do conselho de direcção dedicar-se a qualquer outra actividade não 
proibida por lei. 

Artigo Quarto 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo Quinto 

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de du-
zentos e oitenta mil escudos e corresponde a soma de sete quotas no 
valor nominal de quarenta mil escudos cada uma pertence uma a 
cada um dos sécios: 

Nuto Carlos Fortes Duarte; Victor Hugo Lima Spencer; Orlando 
Crispim dos Reis Borges Monteiro; Ermclindo dos Santos Duarte; 
Fernanda Évora Neves; Elisa Neves Duarte. 

Artigo Sexto 

O capital social poderá ser elevado, uma ou mais vezes, por ad-
missão de novos sécios ou por subscrição do novas quotas pelos só-
cios. 

Artigo Sétimo 

A cessão de quotas entro os sécios é livre mas a terceiros só po-
derá efectuar-se com o consentimento da sociedade a quem fica re-
servado o direito de preferência em primeiro, tendo-o seguidamente 
quem então mais for sócio na sociedade. 

Artigo Oitavo 

A gerência e a administração da sociedade e a sua representação 
em juízo e fera dele, activa e passivamente é confiada aos sócios Ma-
nuel do Rosário da Conceição e Nilton Carlos Fortes Duarte que 
desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa de caução com ou 
sem remuneração conforme for deliberado no Concelho da Direcção. 

Artigo Nono 

Para a sociedade se considerar validamente obrigada em todos os 
actos e contratos basta a assinatura dos sócios gerentes nomeados. 

Artigo Décimo 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abonaçõe letras 
de fisvor ou em contratos, acto ou documentos estranhos à soe adade. 

Artigo Décimo Primeiro 

Os balanços serão anuais e encerrtados cm trinta e um dias de 
Dezembro de cada ano devendo estar aprovados e assinados até 
trinta e um de Março do ano imediato. Os lucros líquidos aprovados 
depois de deduzida a percentagem destinada a formação do fundo do 
reserva legal, serão posto à disposição do conselho da direcção de 
para os fins (100 esta tiver por convenientes. 

Artigo Décimo Segundo 

Quando a lei não exigir outras fbrrnalidades especiais as reuniões 
da Assembleia-Geral serão convocadas por cartas registadas dirigi-
das aos sócios com pelo menos quinze dias de antecedência. 

Artigo Décimo Terceiro 

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta do 
votos, salvo quando por lei exigida maioria qualificada. 

Artigo Décimo Quarto 

A sociedade não se dissolverá pela vontade, renuncia, marte ou 
interdição de uma sócio amas nos casos pressistos na lei. 

Artigo Décimo Quinto 

Em caso de dissolução competirá ao Concelho da Direcção nomear 
o liquidatário. 

Arquiva-se: certidão de admissibilidade da firma. 

Exibiu-se: talão de deposito número dois/três /uni/sete/cinco/três 
emitido pelo BCA em vinte de Março do corrente ano. 

Foi feita aos outorgantes cm voz ai e na presença simultânea de 
todos a leitura desta escritura e a explicação do seu conteúdo o a ad-
vertência de obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três me-
ses a contar de hoje, na competente Conservatória. 

Cartório Notarial da Região de ! Classe de S. Vicente, 13 ;c Maio 
de 1996. - A Notária, Ana Paula Morais Matos de ( ieeira. 

IMPRENSA NACIONAL P CABO VERDE 


